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Frotoccio

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman lvlunicipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 11 6 do regimento Interno desta (lasa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbhco Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Serviços e Obras Públicas - SESOP, parâ que reaTize a pavimentação asfáltica na ltua
Epiphânio Âbreu de Figueitedo que liga até a Rua Antomo l)amian, no Bairro Novo N{ilênio.

E a Indicação. Sala dc Scssõcs

Cascavel, 27 de abíü" de 2L\21
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Justificação,

Âpresenta-se â pÍesente proposição tendo em vista que â rua citada possü ainda estrada nào

pavimentada sendo a única no baitro nesse estado, tem em vista que está ao lado do Colégi<r

Estadual Âcquiüno Massochin, sendo que a população e alunos que ali tesidem sofrem há anos corl
a poeta em épocas secas e barro em dias de chuva, Diante dessas informações e da inegável

competência dessa Secretada cm solucionar o problema citado, conforme l-ei lvÍunicipal no

5307 /2009,art.34, inciso III, é que se requeÍ as devidas providências.

"Art. 34. É d. .o-petência «Ja Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
III - Executar serviços e obras públicas no Município, incluindo o PerímetÍo
urbano dos distritos rurais, por administração direta ou indireta, abrangendo a

abertura e manutenção de vias públicas no perímetro urbano, consttuçào cir,'il,

galerias pluvtais, pavimentaçào asfáltica e obras de ârtes especiais." (grifo nosso)
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